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LEI N.° 020/2004

SUMULA: Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir um Crédito

Adicional Suplementar no
orçamento do Municipio de Mauá da
Serra para o exercício de 2004.

A GAMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado
do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte

Lei

hrt. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar na
importância de R$-340.000,00(Trezentos e Quarenta Mil
Reais), nas seguintes dotações:

0300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
0301 Secretaria de administração
0412200042.003 Manut. da div. de recursos humanos

3390.00.00 Aplicações diretas R$20.000,00

0500 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0501 Departamento de obras
1545100252.011 Manutenção da divisão de obras
3390.00.00 Aplicações diretas R$70.000,00
0502 Departamento de serviços urbanos
1545200262.015 Manut. dos serv. De Iluminação Publica
3390.00.00 Aplicações diretas R$10.000,00
2678200382.012 Manut. da div. de estradas vicinais

3390.00.00 Aplicações diretas R$50.000,00

0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 Departamento de saúde

1030200132.017 Manut. da div. do pronto atendimento
3390.00.00 Aplicações diretas R$100.000,00
4490.00.00 Aplicações diretas R$20.000,00

0700 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0701 Departamento de assistência social
0824400102.030 Manut. da div. de assistência social
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3390.00.00 Aplicações diretas R$20.000,00

0800 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0801 Departamento de educação

1236100182.049 Manut. da div. da merenda escolar

3390.00.00 Aplicações diretas R$50.000,00
TOTAL R$340.000,00

Art. 2°- Como recurso para abertura de que
trata o artigo anterior fica cancelada em igual
importância ^ destacada das dotações do orçamento vigente.

CJmCELAMENTO PARCIAL

0200 EXECUTIVO MUNICIPAL

0202 Gabinete

0212100032.002 Assessoramento ao gabinete
4490.00.00 Aplicações diretas R$30.000,00

0500 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0501 Departamento de obras

1545100252.011 Manutenção da divisão de obras
3190.00.00 Aplicações diretas R$50.000,00
1648200281.009 Construção de núcleos de habitação
4490.00.00 Aplicações diretas R$15.000,00

0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 Departamento de saúde
1030200132.019 Manut. do Prog. de agentes com. de saúde
3190.00.00 Aplicações diretas R$30.000,00

0700 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701 Departamento de assistência social
0824400102.030 Manut. da div. de assistência social

3190.00.00 Aplicações diretas R$20.000,00

0800 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0801 Departamento de educação

1236100181.033 Const., ampl., e remod de unid escolares
4490.00.00 Aplicações diretas R$50.000,00
1236100182.050 Manutenção do transporte escolar
3390.00.00 Aplicações diretas R$51.000,00

0900 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TpiISMO
0901 Departamento de cultura
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1339100231.028 Construção do teatro municipal
4490.00. 00 Aplicações diretas R$94. 000, 00
TOTAL R$340.000,00

Art.3° - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua
publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, aos 24 de junho de 2004.

AN \STA DE MADEDO
.to iMunicipal


